
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 009/2024 - SEMUS

Processo Administração n" 2023.0612.001/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n« 020/2023 - CPL/DP

Ata de Registro de Preços n® 009/2023 - SEMUS

CONTRATO N° 009/2024-SEMUS QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA GR DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL,
PARA OS FINS QUE SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.137.293/0001-30, neste ato representado pelo FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n° 11,415.535/0001-40, com sede á Praça
Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, nesta cidade, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde a
Senhora Andréia Vieira dos Santos Alves, brasileira, casada, Cirurgiâ - Dentista, Portador do CPF n®,
045.xxx,xxx-06, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa: GR DE
ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®

04,528.673/0001-70, sediada na Rua Anantas Carvalho, n® 71, Parque Piauí I, Timon/MA, CEP n® 65,631-160,
neste ato representado pelo Sr. Gilberto Rocha de Abreu, portador do CPF n° 306,xxx,xxx-20, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.®
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO, sob o Sistema
de Registro de Preço, Edital n®. 020/2023 - CPUDP, pelo Sistema de Registro de Preço, através do Processo
Administrativo n° 2023.0612.001/2023 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal n° 8,666, de 21 de
Junho de 1,993, e suas alterações,
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 2024, na sede da PREFEITURA DE

DOM PEDRO - MARANHÃO,

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao município

dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no processo em tela, a saber:

Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos hospitalares, injetáveis e pslcotrópicos

destinados ao Sistema de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a

sua necessidade.
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Ac»tiicisteína Xpe Ped 20mg/ml coAoz-r.
120ml(G) FRASCO

Aciclovir200mg COMPRIMIDO

rr»?!

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

e  Aciclovir SOmg/G Creme Derm xuon PRATI/PRATI DONADUZZI &
®  10a CIA LTDA

Ácido Acetilsalicilico Entehc
Coatec lOOmg (Aspirina

I COMPRIMIDO I
BAYER/BAYER S.A

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.

RS 16.380,00

R$ 2.016,00

R$ 1.018,60

R$

L

768,60
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Prevent)

Q  Ácido Acetílsalicilico Infantil
100mg (Aas)

Ácido Ascorbico SOOmg
(Vitamina C)

Ácido Ascorbico Gotas Fr 20 Ml
(Vitamina 0)

12 Ácido Folico 5mg

U Albendazol 400mg

15 Albandazol40mg/MIFr10ml(G)

Alendronato De Sodio 70mg
CAIXA 0/08 CC»4P.

. y Ambroxol 15mg/5ml Xpe
PedlOOml(G)

21 Amiodarona 200mg

22 Amoxicilina SOOmg

24 Ampicilina Sodica SOOmg

-c Ampicilina Susp 2S0mg Frasco
60ml(G)

28 Atenolol 100mg

29 Atenolol 25mg

30 Atenolol 50mg 600cpr

Azlbomicina 40mg/MI Frasco
Susp ISml (SOOmg) (200mo/5ml)

Azitíomicina 40mg/MI Frasco
32 Susp 22,5ml (900mg)

(200mg/5ml)

Bromexina 4 Mg/Ml Xarope
35 Infantil 120ml (0,8mg/MI)

(Bisolphar)

Bromexina 8mg/MI Xarope
36 Adulto 120ml(1.6mg/MI)

(Bisoit^ar)

37 Bromoprida 10mg

39 Captopril 2Smg

40 Captopril SOmg

47 Cetoconazol 200mg

48 Cetoconazol creme 30g

50 CImetIdina 200mg comprimido

CInarizina 25mg 30cpr "G"
comprimido

CInarizina 75mg c/30comphmido
04

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

CAIXA

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIOD

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

TUBO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO
I

COMPRIMIDO

BRASTERÁPICAíBRASTER
APICA INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

NATUL4B/NATULAB
LABORATÚRIQ S.A
GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÉÚTICAS/A

GERMED/NOVAMED

FABRICAÇÁO OE
PRODUTOS

:  FARMACÊUTICOS LTDA

BRASTERAPICA/BRASTER

APICA INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

CAZI/CAZI química

FARMACÊUTICA

INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA
CAZI/CAZI química

FARMACÊUTICA

INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DOf^ADUZZI &

CIA LTDA
TEUTO/LABORATORIO

TEUTO BRASILEIRO S/A

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

RANBAXY/SUN

PHARMACEUTICAL
INDUSTRIES LTS

RANBAXY/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIES LTS

RS 0,06 RS

R$ 0,14 RS

RS 1,50 RS

RS 0,07 RS

RS 0,52 RS

RS 0.49 RS

4032

168000

92400

6820

1050

10080

RS 0,27 RS

RS 0,09 RS

RS 0.09 RS

RS 0,54 RS

RS 5.99 RS

RS 0.49 RS

RS 0,32 RSRS 0,32 RS

2-711,52

176,40

1.890,00

1.470,00

8.299,20

RS 1,85 RS 13,986,00

RS 31,01 RS 744,24

RS 4,88 1 RS 10.248,00

2.058,00

10080 RS 0,56 RS 5.644,80

15540 RS 0,53 RS 8.236,20

840 RS 7,17 RS 6.022,80

17640 RS 0,16 RS 2.822,40

18480 RS 0,07 RS 1.293,60

17640 RS 0,14 RS 2.469.60

450 RS 8,08 RS 3.636,00

RS 9,66 RS 1.014,30

RS 8,71 RS 5,226,00

RS 10,17 RS 6.102,00

1.088.64

15.120,00

8.316,00

4.762.80

6.289,50

4.939,20

8.064,00

RS 0,27 RS 15.309.00

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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A

1^1

53 Ciprofioxacino SOOmg

Cloreto De Sodio 0.9% Frasco
30ml (Nasqjet)

„ Colageno (Condres) 40fng
capsula

.. Complexo B Xarope Frasco
lOOmI

59
Dexametasona 0.1 mg/Ml Elixlr
FrlZOml

60 Dexametasona 4mg

61
Dexametasona creme 1% lOg
(G)

62
Dexdorfeniramlna 0.4mg/MI Fr
100ml(2mg/5ml)

63 Diclofenaco Potasm 50mg

65 DIclofenaco Sodico SOmg

66 DIgoxina 0,25mg

67 Dimeticona 40mg (Simetlcona)

68
Dimeticona 75mg/MI Fr lOmI
(Simetlcona)

69
Dimeticona 7Smg/MI Frasco
15ml (Simeticona)

70 Dipirona Sodlca SOOmg

71
Dípirona Sódica 500mg/MI Gotas
Frascoo lOmI

COMPRIMIDO,

FRASCO

CÁPSULA

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

TUBO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

naiapril lOm
naiapril 20m
naiapril 5mg

PRATI DONADUZ2I/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A

E.MS/EMS S/A

BELFAR/BELFAR LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSE LTDA

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSELTDA

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A
GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S.A

PRATI/PRATI DONADUZZI 4

CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI 4

CIA LTDA
FARMACE/FARMACE

INDUSTRIA QUlMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSE LTDA

LFAR LTDA

12600 RS 0.32 RS 4.032.00

84 RS 1,24 RS 104.16

126 RS 3,27 RS 412,02

1260 1 RS 5,03 RS 6.337,80

R$ 0.19 RS 798.00

R$ 1.64 RS 2.410.80

RS 3.39 RS 4.983.30

RS 0.10 RS 2.100.00

RS 0.16 RS 3.360.00

RS 0.19 RS 2.194.50

10080 RS 0,09 RS 907.20

1470 RS 1.67 RS 2.454.90

210 RS 2.16 RS 453.60

26355 RS 0.59 RS 15.549,45

RS 1,34 RS

0,09

0,07

75
Espironolactona 2Smg
(Aldactone)

COMPRIMIDO

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

1470 RS 0,34

76
Espironolactona SOmg
(Aldactone)

COMPRIMIDO

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

2940 RS 0,51

77
Espironolactona iOOmg
(Aldactone)

COMPRIMIDO
HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

2100 RS 0,85

79

Fosfato De Cálcio

T ribásíco+ColecaIcíferol

600mg+400ul (Osteonutrl)
comprimido

COMPRIMIDO
SANOFI/MEDLEY

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA

1

1

252 RS 2.15

80 Furosemida 40mg COMPRIMIDO
PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA
23730 RS 0.10

81 Glit>enclamida 5mg COMPRIMIDO

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

2100 RS 0.04

Glicazida 60 mg 432 0,63

MEDQUIMICA/MEDQUIMICA

63 Hidrodorotiazída 25mg (G) COMPRIMIDO INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

28560 RS 0,04

84 Hidroclorotiazida SOmg
1

COMPRIMIDO

MEDQUIMICA/MEDQUIMICA

INDUSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA i

6400 RS 0.38

85 ■:ifmwr:i»T*iiiri iiíiPi ii i < M IMEC/IMEC INDUSTRIA ! 840 RS 6,48 ma

Praça Teixeira de Freitas, n" 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.

1.608,00

1.8

499.80

RS 1.785.00

RS 541.80

RS 2-373.00

RS 84.00

RS 272,16

RS 1.142.40

RS 3.192.00

5.443.20
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lOOmI
Hidróxido De

86 Alumintoi-Magnésio Frasco
lOOmI

FRASCO

FARMACÊUTICA I

NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIOS A

87

Hioscina composta
10mg+250mg
(Escopolamina-i-DipIrona)
(Buscopan Composto)

COMPRIMIDO BELFAR/BELFAR LTDA

1 Hioscina Composta Gotas

88
Frasco 20ml

(Escopolamina+Diplrona)
(Buscopan Composto)

FRASCO BELFAR/BELFAR LTDA

89 Ibuprofeno 300mg COMPRIMIDO

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

90
Ibuprofeno SOmg/MI Gotas
Frasco 30 Ml

FRASCO
NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A

91 ' Ibuprofeno 600mg COMPRIMIDO
PRATI DONADUZZI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

92
lodeto De Potássio lOOmI

Frasco (Xarope) FRASCO
BELFAR/BELFAR LTDA

93 Ipratropio 0,25mg Fr 20ml FRASCO
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA
ísossorbida 10(0

g. ísossorbida Smg Subi
comprimidos

Qg tsoxsupnma 10mg c/20 (inibiria)
cloridato

n. Levodopa Benserazida
100+25mg Cl (Prolopa Hbs)

g. Levodopa Carbidopa
250+25mg (CarbkJol) O/30

99 Levofioxacino SOOmg

Levonorgesbel Etinitestradiol
100 0.15mg-)-0,03mg(Gestrelan-

Ciclo 21 - Ciclofemme)

101 Lidocaina Gel 2% 30g

. Lidocaina Spray 10% Frasco de
SOmKXvIastesin)

104 Losartana Potassíca SOmg

Mebendazol Susp 20mg/MI
Frasco 30ml

108 Metformina SOOmg

109 Metfbrmina 850mg

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

I COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDÜ"

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

Metformina ■»'dapagliflozina 5mg
+1000 mg COMPRIMIDO

Metildopa 250mg COMPRIMIDO

Metiidapa 500mg COMPRIMIDO

Metoclopramida lOmg r (PlasN)
Metoctopramida 4mg/MI Frasco
lOmI Gotas (Plasil) FRASCO

Metronidazol * Nistatina 50g
creme (G) TUBO

Metronidazol lOOmg/G Gel
Vaginal õOg-»^ Apic. (G)
Metronidazol 40mg/MI Susp
Frasco 120ml

TUBO

FRASCOjTll I rrv^ou....

E.M.S/EMS S/A

APSEN/APSEN
FARMACÊUTICA S/A
ROCHE/PRODUTOS
ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.

CRISTALIA/CRISTAüA
PRODUTOS QUÍMICOS

FARMACÊUTICOS LTDA
PRATí/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A
PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S.A

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDÁ

BELFAR/BELFAR LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

GEOLAB/GEOLAB
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA S/A
ASTRAZÊNECA/ASTRAZEN

ECA DO BRASIL LTD
PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &
CIA LTDA

5  I l/i. _nJ

RS 0,45 RS 1.890,00

RS 6,67 RS 3.921.96

RS 4,61 RS

RS 0,27 RS

RS 13,04 RS

RS S.SO RS

RS

0.37

RS 0,30 RS

RS 3,41 RS

RS 1,62 RS

2.904,30

737,10

6.572,16

RS 1.848,00

RS 13.230,00

RS 2.864,40

RS 729,00

RS 1.098.00

RS 508,20

RS 3,49 I RS 1.905.54

RS 159,31 RS 3.186,20

RS 2,17 RSRS

RS 0,22 RS

RS 0,14 RS

RS 2,93 RS

RS 0,68 RS

RS 2.44 RS

RS 7,15 RS

RS 10,75 RS

RS 9,09 RS

5.468,40

RS 3.049,20

RS 2.175,60

RS 1.898,64

RS 4.512,48

RS 20.202,00

RS 1.512,00

RS 1.537,20

RS 3.903.90

j E.M.S/EMS S/A

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



120 Miconazol 20mg/G Creme 28g

121
Miconazol 20mg/G Creme
Vaginal SOfci-U Apllc TUBO

122 Nebivolol (Nebllet) 5mg caixa COMPRIMIDO

124 Nlfedipina oral lOmg COMPRIMIDO

125 Nlfedipina oral20mg COMPRIMIDO

126 Nlmeaulida 100mg COMPRIMIDO

127 NImesullda 50mg/MI - 15ml FRASCO

128 NImodIpino 30mg COMPRIMIDO

129
NIstatina 100.000ui/MI Frasco

50mi
FRASCO

131 Norfloxaclno400mg COMPRIMIDO

132

Oleo De Girassol Hidrat 100ml

(DersanI) Ácidos Graxos
Essenciais

FRASCO

133

Oleo De Girassol Hidrat 200ml

(DersanI) Ácidos Graxos
Essendais

FRASCO

135 Omeprazol 20m9 560cps COMPRIMIDO

136
Paracetamol 200mg Frasco
10ml

FRASCO

137
Paracetamol 200mg Frasco
15ml

FRASCO

139 Paracetamol 7S0mg (G) COMPRIMIDO

140 Permethna 1% Frasco 60ml FRASCO

142
Políviteminico Xpe Frasco lOOmI
(SaMt-M) FRASCO

olMtaminico

Polivitaminicos Com Minerais
(Materna) cabca campilmíck)

148 Propranolol 40mg (G)

. „ Saccharomyces Cerevisiae 50
Milhões Susp. Ped. Flac 5ml

... Saccharomyces Cerevisiae 100
Milhões Susp Adt. Rac 5ml

Sais PI Reidratacao Oral Pct.
(PraÜ-Sal) Soro Reldratante

154 SecnIdazoMOOOmgSOOcpr

. „ Sulfadiaztna De Prata 10mg/G
400a
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PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
BRAINFARMA/BRAINFARM

A INDÚSTRIA QUiMICAE
FARMACÊUTICA

BRAINFARMA/BRAINFARM

A INDÚSTRIA QUlMICAE
FARMACÊUTICA S.A

MEDQUIMICAMEDQUIMICA
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA
GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

VITAMEDiC/VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI 4

CIA LTDA
MEDQUIMICA/MEDQUIMICA

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

NUTRIEX/NUTRIEX

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE

PRODUTOS NUTRICIONAIS

E FARMOQUIMICOS LTDA

NUTRIEX/NUTRIEX

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE

PRODUTOS NUTRICIONAIS
E FARMOQUIMICOS LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

BRASTERAPICA/BRASTER

APICA INDUSTRIA

FARMACÊUTICA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI 4

CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI 4

CIA LTDA

BELFAR/BELFAR LTDA

E.M.S/EMS S/A

PFIZER/LABORATORIOS

PFIZER LTDA

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S.A

INFAN/INFAN INDUSTRIA

QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

INFAN/INFAN INDUSTRIA

QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A

PRATI/PRATI DONADUZZI 4
CIA LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI 4
CIA LTDA

FRAS

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

EMBALAGEM

FRASCO

PACOTE

COMPRIMIDO

POTE

R$ 10,12 R$ 1.062,60

RS 10.12 RS 5.950,56

RS 1,95 RS 228,15

RS 0,80

RS 0.18

RS 0,17

RS 3,00 RS 2.079,00

RS 0,82 RS 2.066,40

RS 8,10 RS 2.106,00

RS 0,70 RS 735,00

RS 4,64 RS 389,76

RS 7,01 RS 140,20

III I

514.08

RS 2,32 RS

RS 0,18 RS

2.436,00

4.743,90

223,44

RS 1.65 RS 891.00

RS 0,10 RS 1.575,00

RS 6,17 RS 129,57

RS 6,86 RS 288,12

RS 2,17 RS 9,114,00

RS 1,61 RS 12.509,70

RS 35,81 RS 4.512,06

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA. 1



i:*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

..•> Suibto Ferroso 25mg/MI Xarope
ioomi

164 Supositorio De Glicerína Ad.

165 Suposttorlo De Glicerína Inf.

TImolol * Brímonldína Sol Oftal
Frasco 5ml (Comblgan)

167 Loção Hidratante 120ml

... VarCarlnaSodica2,5mg
(Marevan)

FRASCO I bELFAR/BELFAR LTDA |
GRANADO/CASA

GRANADO

UNIDADE LABORATÓRIOS, 210
FARMÁCIAS E DROGARIAS

S^A
GRANADO/CASA

GRANADO
UNIDADE LABORATÓRIOS, 210

FARMÁCIAS E DROGARIAS
S/A

UNIDADE

UNIDADE

ALLERGAN/ALLERGAN
PRODUTOS

FARMACÊUTICOS LTDA

GRANADO/CASA

GRANADO

FRASCO LABORATÓRIOS, 18
FARMÁCIAS E DROGARIAS

S/A

COMPRIMIDO FARMOQUJMJCWFARMOQÜ ^3,
sub total

FRASCO

R$ 2,17 R$ 2.278,50

R$ 1,37 RS 287,70

RS 1,62 RS 340,20

RS 91,23 RS 1.094,76

RS 81,78 RS 1.472,04

RS 0,39 RS 245,70

441,396,93

Água Para Injeçãc 10OOmI Bolsa AMPOLA

Água Para Injeção lOmI (Água
Destilada)

Água Para Injeção õOOmI

Ampicillna SodIca 1g Injetável
Fa Díl

Ampicilina Sodica 500mg
Injetável Fa 011

Atropina 0,25mg Inj Amp 1 ml

Benzilpenic. Benzatina
600.000UÍ Fa

Benzitpenic. Potassica
S.OOO.OOOul Fa

Benzilpenlc. Procalna 400.000ul
Fa íDespaoltna)

Bromoprida 5mg/MI InJ Amp
2ml(G) nOmo/2ml)

Cefazolina l,Og SOfe

Ceftazidima 1,0g

Cetoprofeno 100 Mg Iv
(Profenld)

Cetoprofeno lOOmg Im Amp 2ml
(Pfofenid)

Cimetldina 300mg Injetável Amp
2ml

CIprofIoxacino 200mg injetável
lOOmI

Clindamicina 1 SOmg/MI Amp 4ml
(600mg)

loreto De Potássio 10% Am

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FRESENIUS/FRESENIUS

KABI BRASIL LTDA

FARMACE/FARMACE
INDÚSTRIA QUiMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSE LTDA

FRESENIUS/FRESENIUS

KABI BRASIL LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A.
BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A.
FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSE LTDA

TEÜTO/LABORATÓRIO

TEUTO BRASILEIRO S/A

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A.
BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A.
HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

ABL/ANTIBIÓTICOS DO
BRASIL LTDA

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A

U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

U.QUIMICA/UNIÁO QUÍMICA

FARMACÊUTICA NACIONAL
S/A

TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

FRESENIUS/FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

FARMACE/FARMACE

RS 8,11 I R$

RS 0,68 I RS

RS 6,80 I RS

3.892,80

6.120,00

5.875,20

:kmi

RS 4,02 RS

RS 3,52 RS

RS 8,90 RS

RS 9.80 RS

RS 15.24 RS

RS 3.20 RS

R$ 7,00 RS

964,80

4.012,80

12.816,00

1,470,00

2.743,20

6.912.00

4.032,00

RS 4,77 RS

RS 1.49 RS

RS 16,90 RS

RS 5.98 RS

0,79

5.151,60

894.00

7.300,80

538,20

Praça Teixeira de Freitas, n' 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



206 |C(oretoDeSodio10%Amp10ml AMPOLA

207 Complexo B Injetável Amp 2ml | AMPOLA

™  «POLA

2^^ Dictofeneoc Sodico 75mg Inj. AMPOLA
Amp 3ml

,1- Enoxaparina (Versa) 40mg/0,4ml ,~aiya
Caixa c/6ser Sc/iv

Epinefrina 1mg/MI (Ig/lOOOmI) .
Amp 1 ml (Adrenalina) AMPOLA

fÈisrES™'*""'"'
FitomenadlonalOMglmAmpI ampoia
Ml Injetável (Vitamina K) ampula

2^.7 Furosemida 20mg Injetável Amp AMPOLA
2ml

218 Gentamicina 20mg/MIAmp Iml AMPOLA

219 Gentamicina 40mg Amp 1 ml AMPOLA

220 Gentamicina 80mg Amp 2ml AMPOLA

222 Glicose 25% Amp 10ml AMPOLA

223 Glicose 50% Amp 10ml | AMPOLA

224 HeparinaSodicaS-OOCuiSml amPOLA(Liquemine)

225 Hidrafazina 20mg inj 1 ml ^„POLa
(Nepressol)

226 Hidrocoftisona lOOmg Fa S/Dil AMPOLA

Hloscina Composta Injetável
228 20mg+2,5g Amp 5ml (Buscopan AMPOLA

Composto)

Hioscina Simples Injetável
229 2amg/MIAmp Iml AMPOLA

(Escopolamina) (Buscopan)

230 ° AMPOLA
300 mcg/2ml

Isossorbida 10mg/MIMip Iml A.iDni a
injetável (Coronar) (Monocordil)

233 UNIDADEIvíSmg/MI lOOmI) Bolsa

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSE LTOA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSELTDA

HYPOFARMA/HYPOFARMA

- INSTITUTO DE

HYPODERMIA E FARMACIA
LTDA

UNIÃO QUIMICA/UNIAO
QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTtCA
CEARENSE LTDA

CRISTALIA/SHENZHEN
TECHDOW

PHARMACEUTICAL CO.

LTD.--CHINA

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

UNIÃO QUIMICA/UNIAO
QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

FRESENIUS/FRESENIUS

KABI BRASIL LTDA

HYPOFARMA/HYPOFARMA

-INSTITUTO DE

HYPODERMIA E FARMACIA
LTDA

FRESENIUS/FRESENIUS

KABI BRASIL LTDA.

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSELTDA I

BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A
CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

CSL/CSL BEHRING

COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA

BIOLAB/EUROFARMA

LABORATÓRIOS S.A

HALEX ISTAR/HALEX ISTAR
INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA SA

R$ 0,50 RS 600,00

R$ 2,19 RS 4.730,40

RS 3,45 R$ 1.035,00

RS 2,70 RS 4.050,00

RS 23.41 RS 93,64

RS 3,09 RS

RS 3.55 RS

RS 4,95 RS

RS 1.60 RS

1.297,80

532,50

1.188,00

2.400.00

114 I

414 t

RS 3.884,40

RS 1.014,60

RS 1.402,20

RS 352,00

RS 6.813,00

RS 6.745,60

RS 4.298,40

RS 1,21 RS 1-089.00

RS 492,39 RS 17.726,04

RS 2,99 RS 717.60

RS 25,22 RS 9.079,20 ^

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

éuToTíFIInilT*

LkJocaina * Epinefrina 2% Amp ...r.,-., .
23* 20ml (Com Vaso) ^ AMPOLA

235 Lldocaina2%SA/Amp20ml(G) AMPOLA

5^ Modroxlprogesterona 150mg/1ml raivA
Amp Caixa cJ 01 Ampoía

AMPOLA

AMPOLA

BOLSA

AMPOLA

AMPOLA

FRASCO

FRASCO

UNIDADE

AMPOLA

AMPOLA

BOLSA

Metodopramida Smg/MI Amp
2ml (Plasil)

Metronidazol 0,5% Bolsa lOOmI

Norepinefhna (Noradrenalina)
2mQ/MI Amp 4ml (8ma/4ml)

Odtocina 5ui/M1 Ampola Iml Inj
(Oxiton) (Orastina)

5 Omeprazol 40mg inj Amp 10mI +
Dll (COTA PRINCIPAL)

243
Omeprazol 40mg Inj Amp lOmI +
Dll (COTA RESERVADA)

244 Oxacilina sódlca SOOmg

245
Prometazina 2Smg/M! Amp 2ml
(Pame^an) (Fenergan)

246
Sacarato Hidróxido Da Ferro Ev
Amp 5ml (Noripurum)

247
Solução De Glicerirta 12%
C/Clíster Frasco SOOmI

251
Soro De Glicose 5% lOOmI
(Glicosado)

252
Soro De Glicose 5% 250ml

(Glicosado)

253
Soro De Glicose 5% 500ml

(Glicosado)

254
Soro Fisiológico 0,9% lOOmI
Bolsa (Cloreto De Sódio)

255
Soro Fisiológico 0,9% 10OOmI
Bolsa (Cloreto De Sódio)

257

Soro Fisiológico 0,9% 250ml
(Cloreto De Sódio) (COTA
RESERVADA)

259

Soro Fisiológico 0.9% SOOmI
(Cloreto De Sódio) (COTA
RESERVADA)

260 Soro t^icofisiologico SOOmI

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

BOLSA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LIDA

HYPOFARMA/HYPOFARMA

-INSTITUTO DE

HYPODERMIAE FARMACIA
LTDA

U.QUIMICA/UNIAO química
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A
U.QUIMICA/UNIAO química
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSE LTD

ABUBEKER PRODUTOS

FARMACO HOSPITALARES
LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

U.QUIMICA/UNIAO química
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

&A
BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA S.A

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

TAKEDAH-AKEDA PHARMA
LTDA.

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSELTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSELTDA

EQUIPLEX/EQUIPLEX

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA
EQUIPLEX/EQUIPLEX

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSELTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSELTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUÍMICO-
FARMACÉUTICA
CEARENSELTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMACÊUTICA
CEARENSELTDA

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUiMICO-
FARMACÊUTICA

RS 13,28 RS 3.984,00

RS 5,91 RS 1.773,00

RS 27,18 RS 815,40

RS 3,41 RS 1.227,60

RS 7,29 RS 1.312,20

RS 9,31 RS 1.117,20

RS 3.15 RS 945,00

RS 8,50 RS 5.737,50

RS 8,50 RS 425,00

RS 4,67 RS 3.382,40

RS 13,66 RS 2.458,80

RS 10,15 RS 609,00

RS 5,52 RS 2.384.64

RS 6.88 RS 4.128.00

RS 9.21 RS 22.104.00

RS 6.66 RS 1.398.60

RS 11.36 RS 2.385,60

RS 5.90 RS 15.930,00

RS 7,50 RS 27.000,00

RS 6,99 RS 4.315,20

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Sulfato De Magneslo 10% Amp
10ml

Sulfato De Magnesio 50% Amp
®  lOmI

AMPOLA

AWPOLA

CEARENSE LTDA
, . SAMTEC/SAMTEC

BIOTECNOLOGIA LTDA

HALEX ISTAR/HALEX ISTAR

LA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA SA

aubtotal

R$ 1,41 R$

R$ 11,68 R$

RT

Ácido Vaiproico 250mg 25cpr Cl
264 (Vaiproalo De Sodio) (Epilenll) COMPRIMIDO

(Depakene)
Ácido Vaiproico 2S0mg Xpe

265 °f, FRASCO
Sodio) (Depakene) (SOmg/MI
5ml)
Ácido Vaiproico SOOmg SOcpr 01

266 (VaIproato De Sodio) (Epilenil) COMPRIMIDO
(Depakene)

COMPRIMIDO

>ICOS DESTINADO ATENÇAOBASICA f
táÂMÁ [ áTDE I

ZYDUS/ZYDÜS 2520
ÜFESCIENCES LIM1TED

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

ZYDUS/ZYDÜS
ÜFESCIENCES LIMITED

267 |AlprazolanO,25mg(G)B1 | COMPRIMIDO ^faRMACÊUtÍ^
268 AIprazolan 0,5mg (G) 81 COMPRIMIDO ®ÍaRMACêSicJJl^^
269 AIprazolan 1,0mgB1{G) COMPRIMIDO ®ÍASACÉUTIcJfL^^
270 AIprazolan 2,Omg BI COMPRIMiDO ^pSlÊU^SifL^ir
0-7, A . • ,A ,. ,> SANOFI/SANOFIMEDLEY271 Amitnptilina 25mg Cl (Amytnl) COMPRIMIDO FARMACÊUTICA LTDA

272 Amitriptilina 7Smg Cl (Amytril) COMPRIMIDO ^farMACéUtÍcA ̂

Vir. Untt

R$ 0,55 R$

R$ 5,18 R$

R$ 1,51 R$

BiperIdeno 2mg Cl (Cinetol)
(Akineton)

274 Bromazepam 3mg 3 (G) BI

Carbamazepina 400mg Cl
(Tearetol)

977 Carbamazepina Xpe. 2% Frasco
lOOmlCI (Tegretol)

Carbonato De Litio 300mg Cl
(Carbolidum)

279 Cítalopran 20mg C1 (Denyl)

280 Clomipramina 25mg Cl

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

281 Clonazepan 0,5mg BI (Rivotril) [COMPRIMIDO

282 Cibnazepan 2,0mg r BI (RIvotril)

9~ Clonazepan 2,5mg/MI Frasco
Gotas 20ml BI (Rivotril)

Clorpromazina lOOmg C1
(Amplictil) (Longactil)

9-- Clorpromazina 25mg Cl
(Amplictil) (Longacail)

9P- Clorpromazina 4Clmg/MI Fraeco
20mi Cl (Amplictil) (LongacUI)

287 Diazepam 5mg Bi (Valium)

288 Diazepam 10mg BI (Valium)

289 Fenitoina lOOmpCI (Hidantal)

U.QUIMICA/UNIÃO QUÍMICA
COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL 5100 R$ 0,38 R$

S/A

COMPRIMIDO "»

U.QUIMICA/UNIÃO QUÍMICA
FRASCO FARMACÊUTICA NACIONAL 180 R$ 7,59 R$

^
noMODiAjino BIOLAB/BIOLABSANUS d« n b«COMPRIMIDO FARMACÊUTICA LTDA

r-r,MDDlMlnr^ BIOLAB/BIOLABSANUS ... ...COMPRIMIDO farmacêutica LTDA

COMPRIMIDO" E.M,S/EMSS/A 600 R$ 1,30 R$
GEOLAB/GEOLAB

COMPRIMIDO INDÚSTRIA 3456 R$ 0,09 R$
FARMACÊUTICA S/A

COMPRIMIDO E.M,S/EMS S/A 4S(5Õ RI QW~^
GEOLAB/GEOLAB

FRASCO INDÚSTRIA 450 RS 4,21 R$
FARMACÊUTICAS/A

U.QÚIMICA/UNIAO QUÍMICA
COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL 5400 RS 0,51 RS

S/A
CRISTALIA/CRISTÁLIA

COMPRIMIDO PRODUTOS QUÍMICOS 3000 RS 0,37 R$
FARMACÊUTICOS LTDA

PBAQrn SANOFI/SANOFIMEDLEYFRASCO FARMACÊUTICA LTO

U.QUIMICA/UNIAO QUÍMICA
COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL 5700 RS 0,20 RS

S/A
U.QUIMIC/VUNIAO QUÍMICA

COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL 7200 RS 0,11 RS
S/A

CÔMFRIMIDO TEUTO/LABORATORIO 1320 RS 0,89 R

OMPRIMIDC

FRASCO

FRASCO

5100 RS 0,38 RS

423,00

3,504,00

267.406,72

Ir. Total

1.386,00

932,40

3.805,20

450 RS 0,14 RS 63,00

1500 RS 0,07 RS 105,00

960 RS 0,10 RS 96,00

960 RS 0,14 RS 134,40

10800 RS 0,05 R$ 540,00

3120 RS 0,47 RS 1,466,40

1.938,00

5400 RS 0,10 RS 540,00

1680 RS 2,26 RS 3.796,80

180 RS 7,59 RS 1.366,20

4200 RS 0,32 RS 1.344,00

147 RS 0,18 RS 26,46

600 RS 1,30 RS 7BQ,ÕÕ~

3456 RS 0,09 RS 311,04

4800 ~RI 0,10 ~R$ 480,00

450 RS 4,21 RS 1.894,50

5400 RS 0,51 RS 2.764.00

3000 RS 0,37 RS 1.110,00

120 RS 8,39 RS 1.006,80

5700 RS 0,20 RS 1.140,00

7200 RS 0,11 RS 792,00

"132Õ RS ÕTãÕ^^R

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



ESTADO DO NIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

291
Fenobarbital 40mg/MI 4% Gotas
Frasco 20ml BI (Gardenal)

292
Fluoxetina 20mg (G) Cl
(Fluxene)

293 Haloperidol Img C1 (Haldoi)

294
Haloperidot 2% Gotas Frasco
20ml C1 (Haldol)

295 Haloperidol 5mg Cl (Haldol)

296
Isoflurano 1 ml/1 ml Frasco lOOmI

Cl

297
Isoflurano 1 ml/1 ml Frasco 240ml

Cl

298
Levomepromazina 25mg Cl
(Levozine) (Neozine)

299
Levomepromazina lOOmg C1
(Levozine) (Neozine)

300

Levomepromazina Sol 4%
Frasco 20ml C1 (Levozine)
(Neozine)

301 Midazolam 15mg BI (Dormonid)

303

Misoprostol 25mcg Cl
(Pfostokos) (COTA
RESERVADA)

304
Misoprostol 200mcg r Cl
(Prostokos)

305 Nortríptilina 10mgC1 (Pamelor)

306 Nortríptilina 2Smg C1 (Pamelor)

Nortríptilina SOmg 01 Farm.
Globo

Oxcarbamazepina 300iDg 01
(Tríleptal)

Oxcarbamazepina 600mg 01
(Tríleptal)

Oxcarbamazepina Susp 6% Fr
lOOmlCl (Trileptal)

Paracetamol Oodeina 30mg
01 (Oodex)

312 Paroxetina 20mg 01 (Roxetín)

... Pregabalina 75mg caixa c/30
^" causula 01 (Prebictal)

... Quetiapins Fum 100mg (G) 01
(Quatros)

FRASOO

OOMPRIMIDO

OOMPRIMIDO

FRASOO

OOMPRIMIDO

AMPOLA

AMPOLA

OOMPRIMIDO

OOMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

' COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

UNIDADE

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

CÁPSULA

COMPRIMIDO

315 Risperldorra ImgCI (Respidon) COMPRIMIDO

... Risperidonalmg/MlGts Frasco cDAcno
30ml Cl (Respidon) FRASCO

TEUTO BRASILEIRO S/A

U.QUlMICA/UNlAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

TEUTO/LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

CRISTALIA/CRISTALÍA

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

PRATI/PRATI DONADUZZI S

CIA LTDA

CRISTALIA/CRISTALÍA
PRODUTOS químicos
FARMACÊUTICOS LTDA

BIOCHIMICO/INSTITUTO

BIOCHIMICO INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA

BIOCHIMICO/INSTITUTO

BIOCHIMICO INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA

CRISTALIA/CRISTALÍA

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA
CRISTALIA/CRISTALÍA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

CRISTALIA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA
SANOFI/SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA
INFAN/INFAN INDUSTRIA

química FARMACÊUTICA

NACIONAL S/A

INFAN/INFAN INDUSTRIA

QUÍMICA FARMACÊUTICA
NACIONAL S/A

CELLER/VCELLERA
FARMACÊUTICA SA
CELLERA/CELLERA

FARMACÊUTICA SA
CELLERA/CELLERA
FARMACÊUTICA SA

U.QUIMICA/UNlAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

U.QUIMICA/UNlAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

U.QUIMIC/VUNIAO QUÍMICA
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

GEOLAB/GEOIAB

INDÚSTRA
FARMACÊUTICA S/A

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICAS/A

SANOFI/SANOFI MEDLEY
FARMACÊUTICA LTDA
GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

U.QUIMlCA/UNlAO química
FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

PRATI/PRATI DONADUZZI &

CIA LTDA

UQUÍMÍCÃ7UNÍA0 QUÍMICA

R$ 6.12 RS

RS 0,08 RS

RS 0.23 RS

RS 7.56 RS

RS 0.31 RS

315 RS 1,53

42 RS 917.89

63 RS 58.18

2250 RS 0.95

2250 RS 0.46

2250 RS 0.43

RS 0.18

771.12

312.00

897,00

907,20

781.20

RS 462.79 RS 6.941.85

RS 0.55 RS 1.650.00

R$ 1.16 RS 5.220,00

RS 14.40 RS 1.036.80

RS 3.665.34

RS 2.137.50

RS 1.035.00

RS 967,50

RS 0.92 RS 101.20

RS 2.03 RS 60.90

RS 33.50 RS 335,00

RS 1,55 RS 31.00

RS 0,32 RS 576.00

RS 2.90 RS 2.610.00

319.20

.00

,30

324';ÕÕ"
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I  I FARMACÊUTICA NACIONAL I
S{A

U.QUIMICA/UNIAO QUiMICA
318 Risperidona 3ni9 Cl (Re^idon) COMPRIMIDO FARMACÊUTICA NACIONAL 1080

S^A

313 Sertralina SOmg (G) Cl (Asseri) COMPRIMIDO liFEScÍenCES LIMITED
320 Sertralina100mg(G)C1(Assert) COMPRIMIDO liFEScIeNCEsÍiMITED

U.QUIMICA/UNIAOQUÍMICA

321 S cT(siS "^R^SCO FARMACÊUTICA NACIONAL
ò/A

> Kf ' r li , k'. Vi./SIC iVA

DOM PEDRO

RS 0,26 RS

RS 0,31 RS

RS 3,52 RS

781,20

6.547,20

RS 649,65 RS 11.693,70

Topiramato 25mg caixa
322 c/60comprimido Cl (Amato)

idmax)

Topiramato 50mg (G) Cl
(Amato) (Vidmax) (Siqmax)

COMPRIMIDO EUROFARMA/EÜROFARMA 2160
LABOFIATÔRIOS S.A.

COMPRIMIDO
EUROFARMA/EUROFARMA

LABORATÓRIOS S.A.
sub total

325

■  ■

Oetamina S+ SOmg/MI Fr lOmI
C1 (Ketalar) (Ketamin)
(Dext roC8m tamina)

326
Clorpromazina 2Smg/Sml Amp
Sml Cl (Amplictil) (Longactil)

330
Fentanila 78,5mcg Amp 2ml Al
(SOmcg) Fentanil

331
Fentanila 78,5mcg Amp Sml Al
(50mca) Fentanil

332
Haloperidol Decanoato
70.52mg/MI(50m9/MI)1ml 01

333
Midazoiam 5mg/MI Amp 10mI BI
(Dormonld)

335
Morfina 0,2mg/MI Amp Iml Al
(Dimorf) Stereo Pack

336
Morfina lOmg/MIAmp ImlAi
(Dimorf)

RS 0.63 RS

Ri

496.00

126.044,44

337 (Dolossal) (Dolantina)
(Mepeiidina)

CRISTALIA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS 15 RS 34,01 RS
FARMACÊUTICOS LTDA

U.QUIMICA/UNlAO QUÍMICA
AMPOLA FARMACÊUTICA NACIONAL 168 RS 2,23 R$

S/A

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

AMPOLA

AMPOLA 42 RS 13,37 RS

HIPOIABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

CRISTALIA/CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

AMPOLA HIPOLABOR/HIPOLABORFARMACÊUTICA LTDA 1°°
CRISTALIA/CRISTALIA

AMPOLA PRODUTOS QUÍMICOS 70
FARMACÊUTICOS LTDA

180

CRISTALIA/CRISTALIA

PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

U.QUIMIC/VUNIAO QUÍMICA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

360 RS 8,01 RSRS

RS 2,99 RS

70 RS 7,97 RS

300 RS 24,72 RS

510,15

374,64

561,54

336 I PropofoI lOmg/MI Amp lOmI 01 AMPOLA

S/A

CRISTALIA/CRISTÁLIA
PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

30 I RS 19,01 RS

2.883.60

RS 538.20

RS 557,90

RS 7,415,00

RS 660,45

RS 570,30

subtotal

VALOR GLOBAL

14.339,28
849.187,37

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

4.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pela Secretaria

Municipal de Saúde, ficando a CONTRATADA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos pedidos

formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h: podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,

domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá executar fielmente as entregas de acordo com as Ordens de Fornecimento

expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização.

4.4. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a data de entrega

dos medicamentos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante o período

correspondente ao prazo de entrega.

Praça Teixeira de Freitas, n® 28. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA,
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4.5. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem
de Fornecimento.

4.6. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas (temperatura,
calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em embalagens de fábrica,
compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.7. É de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
4.8. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.9. Os produtos reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no prazo de até 03
(três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este
prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a
substituição dos produtos não exime a CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

4.10. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em embalagens habituais de venda, adequadas â sua
conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de

violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais
elementos determinados pela legislação.

4.11. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

4.12. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos produtos
no local determinado pela Administração.

4.13. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e

na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.14. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado pela
Secretaria Municipal de Saúde e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle
de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n°

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DO REAJUSTE

S.1. O preço é por item. totalizando o valor deste contrato em RS 849.187,37 (Oitocentos e quarenta e
nove mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e sete centavos) e são irreajustáveis

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho,

números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto fornecido;

6.1.2. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da

CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Praça Teixeira de Freitas, n® 28, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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8.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sus advertência, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dtas, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á CONTRATADA a ampla defesa.
8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1. A CONTRATADA regularmente optante peto Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais

e/ou outras de responsabilidade desta última.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua assinatura
09/01/2024 e vigorará até 31/12/2024, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficia.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, §

1®, da Lei Federal n' 8.666/1993.

8.1.1. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

8.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a

CONTRATADA, conforme o caso, nos termos art. 65, § 2®, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

9. CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS

9.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da

Lei Orçamentária para o exercício de 2024, assim classificada:

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 GESTÃO DE SAÚDE PUBLICA
10 301 0056 2024 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BASICA - PAB
10 301 0056 2028 0000 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA MUNICIPAL
10.302.0056.2031.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 Material de Consumo

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O Municipio de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde • SEMUS, obriga-se a;

Praça Teixeira de Freitas. n« 28, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro/MA.
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a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vfcios redibitõrios após a
assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;
i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

í) propor a aplicação das sanções administrativas e demais dominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA:

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:
a) fornecer os objetos licitados no prazo de até OS (cinco) dias corridos, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas neste
Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e
preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio redibitório que os
tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas,

observado o prazo de até 03 (trãs) dias corridos, contado a partir do recebimento da respectiva

Notificação, a critério da Administração.

d) responsabíiízar-se solidaríamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor ou importador)
pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou inadequado â utilização

que se destina;

e) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins

de instrução do processo de pagamento;
f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

g) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos

causados á Administração ou a terceiros:

j) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fornecimento;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde

serão entregues os produtos;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do

trabalho;

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornedmento, como única e exclusiva empregadora,

Praça Teixeira de Freitas, n» 28, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MÁ.
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n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdencíárías lhes assegurem:
o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;
p) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços (12 meses) e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E MULTAS

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estattelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n" 8.S66/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo. fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, peto prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA e publicação

no Diário Oficial do Município • DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
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12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
13.1.1. A CONTRATADA nâo cumprir as disposições contratuais:
13.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na prestação dos serviços:
13.1.3. Subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços;
13.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa/requisição do órgão encarregado do controle, com
o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa:
13.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis:
13.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos proprietários:
13.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

13.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
13.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
13.2.2, A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da legislação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo, na forma da
Lei.

14.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização referente a prestação dos serviços objeto desta Licitação serão
exercidos por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário á regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão
ciência á CONTRATADA, confonne determina o art. 67. da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA

16.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e
comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão

os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular:
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atíngímento das finalidades de execução do

contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou

regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD;
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c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação do serviço,
esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins:
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c' acima;
f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela
CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja
em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento
de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

17.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo
prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

17.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 13.709/2018 e nas leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
17.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente â Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n® 13.709/2018.
17.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n® 13.709/2018.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

18.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identifícam e assinam.

Dom Pedro/MA, 09 de janeiro de 2024.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratante
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